
Código da Oferta: OE201801/0377

Tipo Oferta: Procedimento Concursal para Cargos de Direção

Estado: Activa

Nível Orgânico: Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

Organismo Direção-Geral do Ensino Superior

Regime: Cargos não inseridos em carreiras

Cargo: Direcção Intermédia de 1ºgrau

Área de Actuação: Direção de Serviços de Suporte à Rede do Ensino Superior

Remuneração: 2987,25

Sumplemento Mensal: 311.21 EUR

Conteúdo Funcional:

Para além das funções de conteúdo genérico definido no n.º 1 do artigo 8.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.ºs 51/2005, de 30 de 
agosto, 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 
22 de dezembro, que a republica, 68/2013, de 29 de agosto e 128/2015, de 3 
de setembro, abrange o exercício das competências previstas no artigo 4.º da 
Portaria n.º 143/2012, de 16 de maio:
a) Instruir os processos de criação, transformação, fusão e de autorização de 
funcionamento de estabelecimentos de ensino superior público;
b) Instruir os processos de reconhecimento de interesse público, transmissão, 
integração, fusão e encerramento de estabelecimentos de ensino superior 
privado;
c) Instruir os processos de registo dos estatutos dos estabelecimentos de ensino 
superior e suas alterações; 
d) Instruir o processo de fixação de vagas para ingresso nos cursos superiores 
conferentes de grau e nos cursos de especialização tecnológica;
e) Elaborar indicadores e normas para o planeamento das instalações dos 
estabelecimentos do ensino superior;
f) Instruir os processos referentes aos recursos físicos dos estabelecimentos do 
ensino superior que devam ser objeto de decisão da tutela;
g) Promover a realização de vistorias das infraestruturas e instalações dos 
estabelecimentos do ensino superior;
h) Instruir os processos de registo dos cursos de especialização tecnológica;
i) Instruir os processos de registo e de autorização de funcionamento de cursos 
de ensino superior, bem como das suas adequações, alterações ou 
cancelamento;
j) Prestar o apoio que seja solicitado pela Agência de Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior, no âmbito dos processos de acreditação e de avaliação do 
ensino superior;
k) Instruir os processos referentes ao pessoal dos estabelecimentos de ensino 
superior público que devam ser objeto de decisão superior;
l) Elaborar um relatório anual sobre o pessoal docente dos estabelecimentos de 
ensino superior;
m) Colaborar com a Direção -Geral de Estatísticas da Educação e Ciência na 
atualização permanente das bases de dados do sistema de ensino superior;
n) Assegurar a guarda e a conservação da documentação fundamental das 
instituições de ensino superior encerradas, sempre que, nos termos da lei, não 
seja possível a guarda pela respetiva entidade instituidora, bem como proceder à 
emissão dos documentos relativos ao período de funcionamento daquelas 
instituições.

Habilitação Literária: Licenciatura

Descrição da Habilitação: Licenciatur

Perfil:

Licenciados, dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de 
funções de direção, coordenação e controlo, com competências para a 
orientação de resultados, liderança e gestão de pessoas, otimização de recursos, 
decisão, orientação para a inovação e mudança e análise da informação e 
sentido crítico.

Métodos de Selecção a Utilizar: Avaliação curricular e Entrevista Final que revestirá a forma pública.

Detalhe de Oferta de Emprego
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Apresentação de Candidaturas

Local: Direção-Geral do Ensino Superior, Av. Duque d’ Ávila, 137, 1069-016 Lisboa.

Formalização da Candidatura: As candidaturas podem ser enviadas por correio sob registo e com aviso de receção, ou 
entregues pessoalmente, em envelope com a indicação exterior correspondente ao n.º do 
Código da oferta publicitada na BEP, dirigidas ao Diretor-Geral do Ensino Superior, para a 
morada da Direção-Geral do Ensino Superior, sita na Avenida Duque d´Ávila, 137, 1069-016 
Lisboa, devendo a sua expedição ocorrer até ao termo do prazo fixado para a entrega das 
candidaturas, findo o qual não serão as mesmas consideradas. O horário para entrega 
pessoal das candidaturas na Direção-Geral do Ensino Superior deverá ocorrer entre as 09h00
 e as 12h30 e as 14h00 e as 16h30.
Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico ou através de suporte digital.

Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:
Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de nascimento, número e data do 
bilhete de identidade ou cartão de cidadão, morada e contacto telefónico);
Habilitações académicas;
Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes elementos:
Curriculum vitae atualizado, detalhado, devidamente datado e assinado;
Fotocópia simples do certificado comprovativo das habilitações académicas;
Documentos comprovativos da formação profissional;
Declaração atualizada, passada e autenticada pelo serviço ou organismo de origem, da qual 
conste, de maneira inequívoca, a categoria e a carreira em que o(a) candidato(a) está 
integrado(a), a natureza do vínculo e o tempo efetivo na categoria, na carreira e na função 
pública;
Em caso de dúvida, o júri poderá exigir a qualquer dos candidatos os necessários 
esclarecimentos.

Contacto: 213126050

Data de Publicação 2018-01-30

Data Limite: 2018-02-13

Observações Gerais:

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº 
Postos

Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Direção-Geral do 
Ensino Superior

1 Avenida Duque de Ávila, n.º 
137

1069016 LISBOA Lisboa                  
               

Lisboa                  
               

Total Postos de Trabalho: 1

Composição do Júri:

Presidente: Dra. Ângela Maria Roque de Matos Noiva Gonçalves, Subdiretora-
Geral do Ensino Superior, que preside;

Vogal: Dra. Isabel Maria Gomes Caetano Antunes, Administradora da Faculdade 
de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa;

Vogal: Prof. Doutor Eduardo Manuel Baptista Ribeiro Pereira, Vice-Reitor da 
Universidade de Lisboa.

Requisitos Legais de Provimento: A- Os constantes do n.º 1 do art.º 20º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

Requisitos de Nacionalidade: Não

Jornal Oficial/Orgão de Comunicação 
Social: • Aviso n.º 1400/2018 - Diário da República n.º 20/2018, Série II de 2018-01-29  

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:

Total SME:
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Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:

Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:
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